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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  

PORTARIA Nº 73/DAGES, de 12 de junho de 2014. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela         Portaria nº  262/PRES, de 28 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União nº 61, de 31 de março de 2014, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização e acompanhamento do Contrato nº 012/2014, 
firmado entre a Funai e a empresa DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA, para aquisição de Microcomputadores, 
Notebooks e Ultrabooks: 
Gestor 
- LINDEMBERG NOGUEIRA LYRA, Chefe de Serviço, matrícula nº 1746497; 
Fiscal Requisitante e Gestor Substituto 
- RAIMUNDO ROMERO BARBOSA, Agente Administrativo, matrícula nº 7160815; 
Fiscal Técnico 
- LINDEMBERG NOGUEIRA LYRA, Chefe de Serviço, matrícula nº 1746497 e; 
Fiscal Administrativo 
- AIDA IRIS DE OLIVEIRA, Coordenadora de Gabinete, matrícula nº 1001855. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCO AURÉLIO FERREIRA PERES 
Diretor  

PORTARIA Nº 74/DAGES, de 12 de junho de 2014. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União nº 61, de 31 de março de 2014, resolve: 
Art. 1º Revogar, a partir de 02 de junho de 2014, a Portaria nº 390/DAGES, de 05 de novembro de 2013, publicada na 
Separata do Boletim de Serviço da Funai nº 20-21, de 05 de novembro de 2013, referente ao Contrato nº 205/2010, firmado 
entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a empresa COPIADORA UNIVERSITÁRIA LTDA. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCO AURÉLIO FERREIRA PERES 
Diretor 

 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 156/CGGP, de 11 de junho de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.052267/2014-09, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 01 de setembro de 2013, ao servidor FRANCISCO OLIVEIRA DE 
SOUSA, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0444805, de acordo com o art. 40 § 19 da Constituição Federal de 
1988. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  
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PORTARIA Nº 157/CGGP, de 11 de junho de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.001545/2014-51, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 17 de maio de 2014, ao servidor HUMBERTO ABHOODI, Técnico de 
Indigenismo, NI-S.III, matrícula nº 0444248, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

PORTARIA Nº 158/CGGP, de 11 de junho de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.000512/2014-94, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 17 de março de 2014, ao servidor BENÍZIO CHAGAS DE LIMA, Auxiliar 
em Serviços Gerais, NI-S.III, matrícula nº 0443999, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

PORTARIA Nº  159/CGGP, de 11 de junho de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08769.000012/2014-78, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 31 de outubro de 2012, ao servidor RAUL CORREA VIEIRA, Motorista, 
NI-S.III, matrícula nº 0443519, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, 
publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

PORTARIA Nº 160/CGGP, de 11 de junho de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.040340/2014-91, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 18 de setembro de 2013, ao servidor EDES NUNES, Assistente 
Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0444497, de acordo com o art. 40 § 19 da Constituição Federal de 1988. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

PORTARIA Nº 161/CGGP, de 11 de junho de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08769.000013/2014-12, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 16 de fevereiro de 2014, à servidora MARIA DE NAZARÉ DE SOUZA, 
Assistente Administrativa, NI-S-III, matrícula nº 0445235, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  
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PORTARIA Nº 162/CGGP, de 11 de junho de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08087.000023/2014-27, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 22 de fevereiro de 2013, ao servidor MANOEL EUFRÁSIO RODRIGUES, 
Monitor Bilíngue, NA-S.III, matrícula nº 0445084, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 155/CORREGEDORIA/FUNAI, de 12 de junho de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Instaurar Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa, para apurar possíveis irregularidades cometidas por 
servidor conforme consta nos autos do Processo nº 08620.026294/2014-18, bem como outros atos e fatos conexos que 
emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Designar as servidoras REGINA CELIA FONSECA SILVA, Economista, matricula nº 0445346, e VANUZA 
OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, ambas lotadas na Corregedoria da Funai, para, sob a 
presidência da primeira, comporem a citada Comissão que será instalada no âmbito da Coordenação Regional do Rio 
Negro/AM.  
Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 156/CORREGEDORIA/FUNAI, de 12 de junho de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Tornar sem efeito as Portarias nsº 147, 148, 149 e 150/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de junho de 2014, publicada 
no Boletim de Serviço da FUNAI nº 27, de 10.06.2014; 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 157/CORREGEDORIA/FUNAI, de 12 de junho de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores ELENILDA MARTA 
FURTADO, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1185508, disponibilizada a esta Fundação, MARCOS 
ANTÔNIO FAGUNDES DE PAULA OLIVEIRA, Técnico em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 0444563, lotado na 
Coordenação Regional de Cuiabá/MT, e FLÁVIO ROBERTO CAMILO SANTIAGO SOUSA DUARTE, Auxiliar em 
Indigeníssimo, matrícula nº 1818440, lotado na Coordenação Regional de Maranhão/MA, para, sob a presidência da primeira, 
para apurar os atos e fatos constantes no Processo nº 08620.072477/2012-43, bem como eventuais infrações conexas que 
emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 158/CORREGEDORIA/FUNAI, de 12 de junho de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores ELENILDA MARTA 
FURTADO, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1185508, disponibilizada a esta Fundação, MARCOS 
ANTÔNIO FAGUNDES DE PAULA OLIVEIRA, Técnico em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 0444563, lotado na 
Coordenação Regional de Cuiabá/MT, e FLÁVIO ROBERTO CAMILO SANTIAGO SOUSA DUARTE, Auxiliar em 
Indigeníssimo, matrícula nº 1818440, lotado na Coordenação Regional de Maranhão/MA, para, sob a presidência da primeira, 
para apurar os atos e fatos constantes no Processo nº 08620.066882/2012-22, bem como eventuais infrações conexas que 
emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 159/CORREGEDORIA/FUNAI, de 12 de junho de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores ELENILDA MARTA 
FURTADO, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1185508, disponibilizada a esta Fundação, MARCOS 
ANTÔNIO FAGUNDES DE PAULA OLIVEIRA, Técnico em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 0444563, lotado na 
Coordenação Regional de Cuiabá/MT, e FLÁVIO ROBERTO CAMILO SANTIAGO SOUSA DUARTE, Auxiliar em 
Indigeníssimo, matrícula nº 1818440, lotado na Coordenação Regional de Maranhão/MA, para, sob a presidência da primeira, 
para apurar os atos e fatos constantes no Processo nº 08620.050928/2013-72, bem como eventuais infrações conexas que 
emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 160/CORREGEDORIA/FUNAI, de 12 de junho de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores ELENILDA MARTA 
FURTADO, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1185508, disponibilizada a esta Fundação, MARCOS 
ANTÔNIO FAGUNDES DE PAULA OLIVEIRA, Técnico em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 0444563, lotado na 
Coordenação Regional de Cuiabá/MT, e FLÁVIO ROBERTO CAMILO SANTIAGO SOUSA DUARTE, Auxiliar em 
Indigeníssimo, matrícula nº 1818440, lotado na Coordenação Regional de Maranhão/MA, para, sob a presidência da primeira, 
para apurar os atos e fatos constantes no Processo nº 08620.003752/2011-06, bem como eventuais infrações conexas que 
emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

 
 


